
DECRETO Nº 210, DE 13 DE MAIO DE 2026.

Homologa a Resolução 005/2026, que Dispõe

sobre a Aprovação de Prorrogação da Gestão

2024/2026 por mais 120 dias.

O PREFEITO MUNICIPAL DE ALEGRETE,  no uso das atribuições que lhe confere a  Lei

Orgânica do Município,

CONSIDERANDO a solicitação realizada pela Sala dos Conselhos, da Secretaria de Promoção e

Desenvolvimento Social, através do Memorando nº 10.140/2026. 

DECRETA:

Art. 1º Fica homologada a Resolução nº 005/2026 do Conselho Municipal da Pessoa Idosa – CMPI,

da  Secretaria  de  Promoção  e  Desenvolvimento  Social,  que  Dispõe  sobre  a  Aprovação  de

Prorrogação da Gestão 2024/2026, por mais 120 dias.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor a partir de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal, em Alegrete, 13 de maio de 2026.

Jesse Trindade dos  Santos

Prefeito de Alegrete

Registre-se e publique-se:

Sérgio Pinto Prates

Secretário de Administração

"DOE ÓRGÃOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS".
CENTRO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL – Maj. João Cezimbra Jaques 200 – Cep: 97543-390 A

ss
in

ad
o 

po
r 

2 
pe

ss
oa

s:
  J

E
S

S
E

 T
R

IN
D

A
D

E
 D

O
S

 S
A

N
T

O
S

 e
 S

E
R

G
IO

 P
IN

T
O

 P
R

A
T

E
S

P
ar

a 
ve

rif
ic

ar
 a

 v
al

id
ad

e 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 a

ce
ss

e 
ht

tp
s:

//a
le

gr
et

er
s.

1d
oc

.c
om

.b
r/

ve
rif

ic
ac

ao
/B

56
1-

13
47

-E
D

10
-A

D
24

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 B

56
1-

13
47

-E
D

10
-A

D
24



Prefeitura Municipal de Alegrete
Secretaria de Promoção e Desenvolvimento Social

Lei Municipal nº 6901, de 08 de agosto de 2025
Conselho Municipal da Pessoa Idosa – CMPI

         
                                                 RESOLUÇÃO Nº 005/2026

Dispõe  sobre  a  Aprovação  de

Prorrogação  da  Gestão  2024/2026

por mais 120 dias.

/2014: O PASSO 

O CONSELHO MUNICIPAL DA PESSOA IDOSA, no uso de suas atribuições que

lhe confere a Lei Municipal nº 6901, de 08 de agosto de 2025, no exercício de suas

funções deliberativas e controladora das ações da Politica Pública de atendimento a

Pessoa Idosa, aprova e dá outras providências.

CONSIDERANDO a Lei Municipal nº, 5.180 de 02 de setembro de 2013, que cria o

Fundo Municipal do Idoso – FMI, e dá outras providências.

CONSIDERANDO O Regimento Interno do Conselho Municipal do Idoso.

CONSIDERANDO a  Lei  nº  10.741,  de  1º  de  outubro  de  2003,  dispõe  sobre  o

Estatuto da Pessoa Idosa e dá outras providências. 

CONSIDERANDO as legislações nacionais vigentes que dispõe sobre a Política da

Pessoa Idosa.

CONSIDERANDO a  reunião  Plenária  Extraordinária  realizada  na  Casa  dos

Conselhos no dia 10 dias do mês abril de 2026, sob a ata nº 003/2026.

Rua Demétrio Ribeiro nº 57 fundos/Centro- CEP 97542-200

(55)3120-1018  cmi.alegrete@gmail.com 



Prefeitura Municipal de Alegrete
Secretaria de Promoção e Desenvolvimento Social

Lei Municipal nº 6901, de 08 de agosto de 2025
Conselho Municipal da Pessoa Idosa – CMPI

CONSIDERANDO as ações em andamento, tais como o edital do fundo municipal e

o 1º Seminário Regional da Pessoa Idosa que está em andamento inviabilizando um

novo processo eleitoral neste momento

RESOLVE:

Art. 1º PRORROGAR por 120 dias o mandato da atual mesa diretora e do colegiado

do Conselho Municipal da Pessoa Idosa. 

Art 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua aprovação conforme ata da

plenária ordinária nº 003 de 2026.

                                                                  Alegrete, 10 de abril de 2026.

_______________________________
Vilma Pimentel Siqueira

Presidente CMPI
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